AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001981984

ORIGEM: Tribunal de Justiça

PROPONENTE: Prefeita Municipal de Manoel Viana

REQUERIDA: Câmara Municipal de Vereadores

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 43 da Lei Orgânica do município de Manoel Viana. Procuração outorgada pelo Município, e não pela Prefeita. Vício de representação. Necessidade de regularização, sob pena de extinção do feito. Processo legislativo. Necessidade de os entes federados periféricos observarem os princípios adotados pelo constituinte originário, ressalvadas particularidades próprias. Procedência parcial. 


1. A Sra. Prefeita Municipal de Manoel Viana propôs ação direta de inconstitucionalidade, objetivando a retirado do mundo jurídico do art. 43, incs. I a VI, da Lei Orgânica local, ao argumento de que o dispositivo, ao prever a necessidade de lei complementar para a regulamentação das matérias que especifica, teria malferido o disposto no art. 51 da Constituição Estadual. 


Liminarmente, foram suspensos os efeitos do dispositivo impugnado (fl. 17).


Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores manifestou-se (fls. 33/37). Em síntese, alega que o Município dispõe de autonomia para regrar seu processo legislativo, inexistindo norma constitucional que vede o regramento adotado na Comuna.


Citado, o Sr. Procurador-Geral do Estado promoveu a defesa da norma atacada (fls. 45/47). Sustenta, em resumo, inexistir impedimento à previsão, na Lei Orgânica, de matérias a serem reguladas via lei complementar, tal como acontece nas Constituições Federal e Estadual.


É o relatório.


2. PRELIMINARMENTE:

Antes de enfrentar o mérito estrito da ADIn, cumpre observar que se verifica defeito na representação.


Com efeito, a procuração de fl. 5 foi outorgado ao advogado que subscreve a inicial pelo Município, e não pela Sra. Prefeita, como exige o art. 95, § 2º, III, da Carta Estadual.


Assim, deve ser intimada a proponente, para que regularize a representação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.


3. NO MÉRITO:

 
Dispõe o art. 43 da Lei Orgânica do município de Manoel Viana:

“Art. 43 – Serão objeto de leis complementares:

I – o código tributário;

II – o código de obras;

III – o plano diretor de desenvolvimento integrado;

IV – lei instituidora do regime Jurídico Único dos servidores;

V – o código de posturas;

VI – lei de criação de cargos, funções e empregos públicos.”

Segundo a proponente o dispositivo transcrito seria inconstitucional, por ofensa ao art. 51 da Carta Estadual.

Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Conforme Raul Machado Horta:

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária." (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5)
Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.


Relativamente ao processo legislativo, discute-se quais de seus aspectos merecem observância obrigatória por Estados e Municípios.


Ao que parece, o Pretório Excelso ainda não se pronunciou definitivamente sobre a questão.


Ainda sob a égide da Carta Política revogada, o Pleno do STF assim decidiu:

“Processo legislativo. Consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os Estados não se podem afastar das linhas mestras do processo legislativo, estabelecidas na Constituição. É inconstitucional, portanto, a Lei Orgânica dos Municípios do Estado do Paraná, no ponto em que exige ‘quorum’ de dois terços para a aprovação, pelas Câmaras Municipais, de matérias compreendidas na sua função legislativa ordinária, com exclusão daquela relativa à proposta de transferência da sede do Município. Representação julgada procedente, em parte” (RP 1.010/PR, rel. Min. Xavier de Albuquerque, DJU 26.10.79, p. 8.043).


Com base no novo texto constitucional, a Corte Suprema ainda não teve oportunidade de esclarecer a matéria. Inobstante isso, a 2ª Turma do STF decidiu, relativamente à Constituição do Estado do Ceará, que o quorum para a apreciação de veto haveria de ser o da maioria absoluta, tal como prescrito no art. 66, § 4º, da CF (RE 134.584/CE, rel. Min. Carlos Velloso, DJU 13.03.98, p. 13).


Desse modo, o norte que parece orientar o Supremo Tribunal Federal é o da reprodução, pelos demais entes federados, do regramento constitucional acerca do processo legislativo. É claro, porém, que algumas particularidades dos Estados-membros e dos Municípios impedem uma uniformização completa, o que não dispensa a tentativa de harmonização daquilo que for possível.


Jair Eduardo Santana trata do assunto com alguma profundidade, concluindo, ao final, que nem todos os aspectos do processo legislativo são compostos de princípios, e apenas estes são de observância obrigatória pelas entidades periféricas (em “Competências Legislativas Municipais”, Del Rey, 1998, pp. 193/199). 


Do mesmo modo, Manoel Gonçalves Ferreira Filho entende que os Estados e Municípios dispõem, atualmente, de uma maior margem de autodeterminação quanto ao processo legislativo, já que a atual Constituição não contemplou dispositivo similar ao art. 200 da Emenda nº 01/69. Sem embargo, sustenta que os entes federados devem contemplar a “previsão de leis complementares sobre matérias especiais, análogas àquelas que a Constituição Federal prevê” (em “O Processo Legislativo”, Saraiva, 1995, p. 244).


Dito isso, convém anotar que a Constituição Federal, expressamente, estabeleceu a exigência de lei complementar para regrar certas matérias. Tal espécie normativa, à diferença das leis ordinárias, exige maioria absoluta para ser aprovada (art. 69 da CF). Parece evidente, assim, que o quorum diferenciado indica que as leis complementares destinam-se à regulamentação de matérias de especial relevância.


Em princípio, aqueles assuntos que a Constituição Federal destinou à lei complementar devem ter o mesmo tratamento nos âmbitos estadual e municipal. É claro que algumas particularidades desses entes federados podem conduzir à exigência de aprovação por quorum diferenciado de outras matérias, que não encontram ressonância na Lei Maior.


A doutrina indica alguns assuntos que merecem formalização via lei complementar no âmbito municipal. Petrônio Braz aponta o estatuto dos servidores públicos municipais, o código de posturas municipal, o código tributário municipal, o código sanitário municipal, o código de obras municipal, a lei orgânica da guarda municipal e o plano diretor (em “Direito Municipal na Constituição”, Livraria de Direito, 1994, p. 216).


Já José Nilo de Castro indica “todas as codificações, as leis de instituição do regime jurídico único, do plano diretor, da organização administrativa, do plano de carreira dos servidores municipais” (em “Direito Municipal Positivo”, Del Rey, 1991, p. 98).


Não parece haver dúvida, portanto, de que as hipóteses objeto de lei complementar previstas no art. 43 da Lei Orgânica do município de Manoel Viana constituem matérias relevantes, merecedoras de quorum diferenciado para aprovação.


Apenas o inciso VI do art. 43 da Lei Orgânica parece não ser suscetível de tal distinção legislativa. Ocorre que a própria Constituição Estadual (art. 19, I), seguindo o que dispõe a Constituição Federal (art. 37, I), manteve tal assunto no âmbito da normatização ordinária, não exigindo, assim, quorum qualificado para sua aprovação. Destarte, por simetria, não poderia o Município desviar-se dos regramentos federal e estadual.


Em síntese, há de reconhecer-se a inconstitucionalidade, apenas, do art. 43, VI, da Lei Orgânica do Município de Manoel Viana, por ofensa ao art. 51 da Constituição Estadual.


4. Ante o exposto, o parecer é, caso regularizada a representação, pela procedência parcial da ação, para declarar a inconstitucionalidade do inc. VI do art. 43 da Lei Orgânica do município de Manoel Viana, por ofensa ao art. 51 da Constituição Estadual.


Porto Alegre, 14 de março de 2001.

PERCI LUIZ DE OLIVEIRA BRITO,

Procurador-Geral de Justiça Interino.
BHJ/GJM/MPM

1
7
ASSJUR/BIBLIO/ADIN N.º 70001981984


